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Aitigo 2." — Fie a reluzida a uni real por kílogram-
tna a taxa de expséijijtj aobr) a iXjjortsçãa d<* aparai de 
folha* de F U n d r * . 

Artigo S," — O irapofti tt.ritOfífcl fica eleeaio a meio 
por opnta (0,5 */„), sobra o valor da pr j i r ie ía íe írannvel 
rara!, nao e*féeirj, 'inchrivé as b mfaitoriaj, fisaniu extiu-
cta a vetpvctivft taxa aídioíoual de 10 *}a, 

§ uoico. — Quaado o valor da propriedade !õt infe
rior * 2:000$000, o imposto será da importância tis a d i 
10*000 . ( 

Atigo 4.° — A importância tnínima da tixa devida 
pelo cnnsum,? d/aguft os Capital, fica elevado a aeie mil 
róis (7J00O), m-malmcnte, para cada habitarão. 

Artigu 5.* — Fie» o governo autorizado a njmeer au
xiliais , tanto pa>a eiís;ivfeea de cclíectõrias, c;mo para es-
eriptur-riís de Caixa3 tíjoun mijas ann*>x*.s, nSo pode o do es> 
aedfir a dois em cada uma dessa* rapart ções, de ccrôrdo oro 
£* oec~s*idrd"S do te--Viço, pe.-r-Hbeudo ot pri .-veiros o v/nei-
mentu lixo anuuil de 3:600§!000, cada um, e os teguudos, A 
gratificação, lambem auunal, de 3:0005000 caia um. 

§'uiiiüií. — Nfto só compr*heiidem .na autorização 
de&ts artigo aa collootrrifis ruja roceira annu J seja inferior 
a'duzentos conto* de réia ('^00:0005000), s*lvo as que tive-
sem a seu ea?go, parmanens^mnníe, despesa meisal superior 
a sedenta e-jiítjs de réis ( 60:000$). n qua aerá verificado, 
em atfboK oa casos, pela tn dia dos dai* últimos' exercidos. 
Ficam laoibem exceptuados m> Caixas Econômicas, enjíig de
pósitos nau attiugircin a mil cincos de r ü s ( 1.000:0008000), 
em djis seme»treB consecutivos. 

Artigo 6.° — Os ÉUi-rifeB-fisoiei das co^eíkiries de 
Rendas E tidtia>s pn.ifebcfto î s veusirxe.iu<s aonuit-s de 
3:000^000 ca la um 

B Ar igo 7.° — O desQíUt) d* tr<is por cento (3 *{0), 
em pftfcaniautoa raalíaxdo. petas EstiiçÕ^a <f© Ãrr--caátção, a 
que se rrfcre o atigo 21. da I i u. 861-A, de 16 de D*, 
zembn ce 1903, uão é applifavel ás despesas ieitía Das 
procria* localidades em que são eff actuados os pasçameutoc 

A tigo 8.* — Fica elevado a vinte cjutos <ío réis 
( 20:000Ç00O), o limite par» oi depósitos U E B Caíx>s Baono-
miess do Ebtado, vencand i juns a que se letVr^ o aitigo 13, 
do deirex n, A765, de 19 de j*neiro d i 1917. 

A't'go 9.° — Os de?oú"antei d*e Caixas Econamisaa 
da Ospital, Santos, Caajpinai e Ribeirão Pn-fc), oojin ca^er- j 
netas accu<em salins superioras a nm conto' à<) réis ( 1:000$), ! 
poderio fnz.r rei radas par míio de cbeques, nominativos ou I 
a-í portador, de^da que a irnpoitaocM fl rsEírar não S'ja in - i 
ferior a cem mil réis ( i00$000). I 

Artigo 10. — Fica elevada." a rs 3:600$000 9 gra6''fi- ] 
oação annnal de c»da um dí?s escripturarios das'Caixas Eco- j 
uomicis anaexas ia coflect riss d-\ Peadas Estadu^es, 

Artigo t l . — O pessoal e respectivas vfncimflnt >s 
das Ca'xas Ejouomlcas da Capita1, Santas, Campinas e R i - i 
beirilo Preto, scrai os constantes da tr.bella annexa á pre- j 
aente le !. ' j 

Artigo 12, — F cs o g&vrao sutorúado a di*pur, ' 
pela fôrma que jíi ( gsr conveuifnte, dos próprios do Estado, : 

que n&-> for^m necessários ao serviço puSÜco. 
§ uuico. O yroducto dRS üperaçô>s realisadas será 

empregado na oonatrujçao ou aiquisição de edifiíios dsíti- j 
nados a repait ções do E-tído. 

Anigo 13, — Ficam isentas de impottos eit*.da*ee as 
instftaiçõds de beneficência que r:cebem huii io ou subven
ção do Enado. 

Artigo 14. — Fioam creados na Secietmi* da Fssen-
da e do Thesouro do E&^do miis dois logares de fiscaes, 
setxdo nm na s&ona- da Entrada de Ferro Central.do Brasil, 1 

com nade em Guaratinguetá, e outro na zona d a. Estrada de 
Ferro Paulista, crni eôle em Rio Pr#fci. 

§ onie«. - ~ Aa primeiras nomeaçd s para estes cargcs 
serão feitas lítremeut-i pelo guvaruo. 

Attigj 15. — O oargo do sub-direotor da Secretaria 
da Fazenda e do TheBouro do Estado passa a ter a denomi
nação de sub-director g r a l . 

E M E N D A N. 4 

Ârtígj 16. — Os vencimento» fixos djs quartos eiccí- . 
pturartoa da Herretaria da Fezeuda e do TheBomo do Ea- , 
tado ficam iquipaadcs &o\ doj íunrcioiiarios de e^ual caie-
goria das outras KepsrttçÔea do Estai r, acoutar da data 
em que eutrou em vigor o detr.-to u. 3889, de 17 de Abril 
do coerente anuo. 

Artigo *7. — O s gnard™ ssiita-íos da Capital perce
berão S5OJO0O uiensans. 

Artigo 18. — A'ém do Csnt-o de 3anda Modelo, au-
nexi) ai lnstiiuÈo de ílygien*. continuarão a funccionar os 
Centros da 8*ude do Br*a e do Bota Kstito o m o pessoal 
o vencimentos coustautes da !aWe'U aunexa á preiente lei. 

Artigo 19. — Fios O govarurt aníorizalo: : 

a) a vender ao [astituto i^aUitst* de Defesa"Pettaa-* _ 
ueut^ do Café, pftlo preço da ootnp'9, oa Armsaoas R'gttli-
dores que adquiriu do g.-verno federal; 

6) a modificar o ragularaento oonsttnt? do decreto 
n. 3 802, da 14 de fove.-eiro de 1925, aompre que a espe-
rieacia acoaaeihac alteraçSe^. v -

Artigo 2 0 . — O Iastícisto P*u<isti de Defas* P^rma-
U3nte r1 o Café Sca iteuto do pagam «a to de quae*quer im
postos cu taxf-s e*taduíi«a ou municipais. 

Artigo 21, — O ínstítato Paglia a ue Defesa Permanente 
do CaVé pissa a dôUoroiu»r-sa — Incauto deCafe do lfiatado 
de Sao Paulo. 

Artigo 22,—Ficam or^ad ^ doía Ipgares de Sacaes, 
sando nm paia a Qoeiedade ios Conoírtos ríymphouicrs e 
outro p«ra a Associação O ^ a Lviioa Nacional, oom-osi 
voucim^utoj aonuaei da rs. 6:000$000 a ü«d» uoi.i -y 

A'tÍ^o 2.Ü. — O i serventuários da Justiça, qae ainda i 
nao fazem pa t« da Caixa Beneikeute dot Futiooioúarios F 

Publicas, píid^wilo ins:rev*rse em qualquer tampo coma s-)-
oif.s dessa iu^tituição, nos mesmos C Í S Í S e condições já 'esta-• 
belacidos para O J danais c>-nf;: >buiutes de categoria idêntica, 

Att-gu 24.— OP te ve^tuafos de, Jnatiçí, enjoa ofiiúos" 
tivrem lotação superior a rs. 14:400$000 aonuie?, poderão 
fazer jas ao máximo do pãsulio e do auxilio para funera', 
coacediios aoB fun Jcifina rioB pubhc ^, na* me«mas emAiçÕes 

I estibóUfli^a* para estas, desda qm contribuam oom o m á x i 
mo da mensalidade ett*b?'eciia p~ra A Caixa, ou sejam te. 

: 60JÍ000, alóai da jida a que já es.ào s-geitos. 

Artigo 25. — Os serventuários j i contribaint#s nas coa-
di<;5ei do artigo anterior, ent-s^fio co\n a dtfftírença de con-

; iribuiçao dosde janeiro de 1920 on desde o mea da nomea
ção m provimtnto, oonfonne tir.ham sido'nomeados ou 
providos, antes ou dnpoia deasa ÓJ)0-JA, 

Artigo 26. — 0 « seeretarioa da Estaio, o chefü de Po-
Hoia e o dit.;etf r ger»l da Iustrueçao Publica, além dos 

; vdnoimtntris aotaaes, perceberão cada um, um conto de réis 
mensalmente 

Anigo 27. — O s emprestimm particulares, quando o 
creior residir fóri do Ettado, paga-a) de U T I » Í Ó vez a taxa 
de 0,6 "7, relativa a todes os ex«rcicío3 da vigeneia da d i 
vida no acto da escnptura, si e&ta fór lavrada neste Estado; 
nos demais casos, quando o titulo tu eãcriptura fôr ^pre-" 

I sentado & regíst-, protesto on outra (iiUgensta em qúo tiver 
que imecvii* ofEaiai pubÜao èo E«t.*do. 

! Arti,-o 28. — Os dir?ctf'rej do Mus*u Paulista e da 
Repartição de. Es.t«i-twa e Archvvo do Estado percebe &o 
vinte e qnst̂ -o o-ntos de íeis, (24:000$000) aunuves, cada 
um, « o [t onraíor geral do Satadn, perante o Tribunal de 
Coutas, pftroeberá a gratificação pro-íaôore de 25 °/ 0 nas 

j condições rios d mais funcionários. 
l Artigo 29. — Fie» ravogado o ftft. 24 da lei n, 2.028, 
! de 30 de d^zembeo d<* 1924. 
I Ar.igo 30 — Fica o governo autorizado a *Hrít os 
[ cedi tos neceasfiríos psra execução t"e ta lei. 
! Aitigo 31. — A presente lei eutrará em vígor a 1." de 
I jineiro de 192B. 

Artigo 32. — Revogam-se as dieposiçBas em contrario. 

T A B E L L A ^ U E V E N C I M E N T O S 

C A I X A ECONÔMICA DA C A P I T A L 
Vencimento 

Pessoal aunfial 
1 Gerente Í8-.00OS0O0 
1 Thesoureiro. .' 9;6OO|00O 
2 Fiais, cada um , 8:4OTi$OG0 
1 Contador 12;000$000 
1 Ajudaute 8;!O0$000-
2 Piitneirofl eturtpturarios, ca^a um . . . 8:4O0$0OO 
3 Segundos e'cripturarioa, cada um . . . 7:20O$()OO 
4 Ttircrtirjs e cr .pturariOF, caia cm . , . 6:!-lOO$(í001 

4 Quartos ebcr^tucaiios. cada u m . . . .. 4:20f>$000 
1 Porteiro 4:200$000 
1 Servente 3;600$00G' 


